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Ata da 2ª Reunião da Comissão de Fiscalização e Registros do Conselho 

dos Direitos do Idoso Do Distrito Federal – CDI/DF 

Data: 09/05/2023 às 10h 

Local: virtual 

 

Aos nove (09) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (2023), às 

dez horas e quinze minutos (10h15min), foi realizada virtualmente pela 

Plataforma SKYPE a 2ª Reunião da Comissão de Fiscalização e Registros do 

Conselho dos Direitos do Idoso do Distrito Federal – CDI/DF, Gestão 

2023/2025. Participaram da reunião os seguintes conselheiros AMANDA 

CRISTINA RIBEIRO FERNANDES, conselheira titular, representante da 

Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF; ANGELA MARIA 

SACRAMENTO, conselheira titular, representante da Secretaria de Estado e 

Saúde – SES/DF, FRANCISCO EROMÍSIO DE SOUSA CORRÊA, conselheiro 

titular representante da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do 

Distrito Federal - SEMOB; HENRIQUE SALMAZO DA SILVA, conselheiro titular, 

representante da Universidade Católica de Brasília – UCB/DF; KARLA DE 

SOUSA ARAÚJO, conselheira titular, representante do Instituto Brasileiro de 

Direito de Família/IBDFAM-DF; MARIA ALINE CARDOSO DA SILVA CRUZ, 

conselheira suplente, representante da Associação São Vicente de Paulo BH 

Centro Comunitário do Idoso Luísa de Marillac; MARIA LIZ CUNHA DE 

OLIVEIRA, conselheiro suplente, representante da Universidade Católica de 

Brasília – UCB/DF; MYRIAM RIBEIRO MENDES, conselheira titular, 

representante do Instituto Brasileiro de Direito de Família/IBDFAM-DF; NIUZA 

ROSA DE OLIVEIRA, conselheira titular, representante da Associação São 

Vicente de Paulo BH Centro Comunitário do Idoso Luísa de Marillac e as 

representantes do CDI/DF: ANGELA PINTO DOS SANTOS, representante da 

SEJUS, Presidente do CDI/DF; DAYANNE ROSA REZENDE, Secretária 

Executiva do CDI/DF e EDUARDA PEREIRA DE OLIVEIRA MAGALHÃES, 

Assessora Técnica do CDI/DF. ITEM I: A reunião foi presidida pela Presidente 

do CDI/DF, representante da SEJUS, ANGELA PINTO DOS SANTOS, que 

iniciou a reunião com a leitura dos quatro itens da pauta e requisitou que 

alguém fizesse a ata da reunião. A conselheira KARLA DE SOUSA ARAUJO foi 

voluntária para fazer a ata dessa reunião e impugnou o ITEM IV da pauta, 
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porque a Resolução nº 160 estabelece regras para fiscalização de ILPI, ela não 

estabelece regras de fiscalização em CCI. Assim, ANGELA SANTOS retirou o 

item IV da pauta. ITEM II: EDUARDA PEREIRA DE OLIVEIRA MAGALHÃES, 

Assessora Técnica do CDI/DF apresentou as instituições que constam no 

Cronograma de Registro e Inscrição de Programas para os conselheiros 

presentes escolherem quais as instituições eles irão fiscalizar. Após a 

apresentação das instituições e possíveis datas das fiscalizações, ficou assim 

dividida as fiscalizações: CCI Associação Luísa de Marillac, dia 19/04/2023, no 

período de 10 às 12h, conselheiros: FRANCISCO e KARLA (Relatora); CCI 

Instituto entre nós, dia 03/05/2023, no período de 10 às 12h, conselheiros: 

FRANCISCO (Relator) e NIUZA; ILPI Associação São Vicente de Paulo de BH, 

dia 16/05/2023, no período de 14 às 16h, conselheiras: ANGELA 

SACRAMENTO e KARLA (Relatora); ASSOCIAÇÃO Comunitária da Saúde de 

Sobradinho, dia 17/05/2023, no período de 10 às 12h, conselheiras: KARLA 

(Relatora) e MARIA LIZ; CCI Associação dos Idosos de Ceilândia, dia 

19/05/2023, no período de 10 às 12h, conselheiras: ANGELA SACRAMENTO 

(Relatora) e KARLA; CCI Centro Presbiteriano Idade e Experiência, dia  

25/05/2023, no período de 14h30 às 17h, conselheiras: AMANDA (Relatora) e 

falta definir pelo grupo do WhatsApp o (a) outro (a) conselheiro (a); CCI 

Associação dos Idosos de Taguatinga, dia 23/05/2023, no período de 10 às 

12h, conselheiras: ANGELA SACRAMENTO (Relatora) e KARLA ; 

ASSOCIAÇÃO Instituto Social do Distrito Federal, dia 30/05/2023, no período 

de 10 às 12h, conselheiras: NIUZA (Relatora) falta definir pelo grupo do 

WhatsApp o (a) outro (a) conselheiro (a); ANGELA DOS SANTOS, Presidente 

do CDI/DF irá acompanhar todas as fiscalizações agendadas acima. ITEM III: 

ANGELA DOS SANTOS conduziu a votação para coordenador e vice 

coordenador da Comissão de Fiscalização e Registro e as conselheiras 

ANGELA SACRAMENTO e KARLA DE SOUSA ARAUJO manifestaram 

vontade em concorrer para coordenação da comissão e foram aclamadas pelos 

conselheiros presentes. Deste modo, a conselheira ANGELA SACRAMENTO 

será a coordenadora da comissão de fiscalização e registros do CDI/DF e a 

conselheira KARLA DE SOUSA ARAUJO será a vice coordenadora da 

comissão de fiscalização e registros do CDI/DF, no período 2023/2025. 

Finalizando a reunião, ÂNGELA DOS SANTOS agradeceu a todos que 
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participaram da reunião e deu por encerrado os trabalhos, nada mais havendo 

a tratar, a conselheira KARLA DE SOUSA ARAUJO lavrou a Ata, que vai 

assinada pelos presentes. Brasília/DF, 09 de maio de 2023. 

 

 

 

ANGELA PINTO DOS SANTOS 

Presidente do CDI/DF 

 

 

 


